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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2003  

(  Do Sr. Eduardo Campos  ) 

Altera os arts. 6º, 32, caput, 34, caput e § 2º, 35 e 87, § 3º, 
inciso I, e acrescenta o art. 89-A à Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que "Estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional”.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Os arts. 6º, 32, caput, 34, caput e § 2º, 35 e 87, § 

3º, inciso I, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que "Estabelece as 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional”, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula 

dos menores, a partir dos seis anos de idade, no ensino 

fundamental.” (NR) 

“Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de nove 

anos, obrigatório e gratuito na escola pública, terá por objetivo 

a formação básica do cidadão, mediante:” (NR) 

“Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental será integral, 

com pelo menos sete horas diárias de permanência na escola. 

(NR) 

................................................................................................ 

§ 2º Na jornada escolar do ensino fundamental, serão incluídas 

atividades complementares de apoio pedagógico, práticas 

esportivas e atividades culturais. “ (NR) 
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“Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com 

duração mínima de quatro anos, terá como finalidades:” (NR) 

Art. 87. ................................................................................. 

.............................................................................................. 

§ 3º Cada Município e, supletivamente, o Estado e a União, 

deverá: 

I – matricular todos os educandos a partir dos seis anos de 

idade no ensino fundamental:” (NR) 

Art. 2º Acrescenta-se o art. 89-A à Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que "Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional”, 

com a seguinte redação: 

“Art. 89-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com 

o apoio técnico e financeiro da União, implementarão a jornada 

de tempo integral gradativamente, de modo a alcançar todo o 

ensino fundamental no prazo máximo de oito anos.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei que ora oferecemos à apreciação do 

Congresso Nacional dispõe que:  

1º – a duração mínima do ensino fundamental passa a ser de 

nove anos, com matrícula obrigatória a partir dos seis anos de idade, em lugar da 

duração atual de oito anos, com matrícula a partir dos sete anos;  

2º –  a jornada escolar no ensino fundamental passa a ser de 

tempo integral, com pelo menos sete horas diárias de permanência na escola, 

incluindo atividades complementares de apoio pedagógico, práticas esportivas e 

atividades culturais, em substituição à jornada parcial hoje vigente de, no mínimo, 

quatro horas de trabalho escolar efetivo; 

3º –  a duração mínima do ensino médio passa a ser de quatro 

anos letivos, em lugar dos atuais três anos. 
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Embora a LDB fixe a duração mínima do ensino fundamental 

em oito anos, com matrícula obrigatória a partir dos sete anos de idade, o Plano 

Nacional de Educação – PNE, aprovado pela Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001, 

contém, no capítulo relativo ao ensino fundamental, a seguinte meta: 

Meta nº 2. Ampliar para nove anos a duração do ensino 

fundamental obrigatório com início aos seis anos de idade, à medida que for sendo 

universalizado o atendimento na faixa de 7 a 14 anos. 

Embora a LDB estabeleça que o ensino fundamental deve ser 

ministrado progressivamente em tempo integral, a critério dos sistemas de ensino, o 

PNE contém, no capítulo relativo ao ensino fundamental, metas relativas à 

implantação do tempo integral nesse nível de ensino, entre as quais destacam-se as 

que seguem: 

Meta nº 21. Ampliar, progressivamente a jornada escolar 

visando expandir a escola de tempo integral, que abranja um período de pelo menos 

sete horas diárias, com previsão de professores e funcionários em número 

suficiente. 

Meta nº 22. Prover, nas escolas de tempo integral, 

preferencialmente para as crianças das famílias de menor renda, no mínimo duas 

refeições, apoio às tarefas escolares, a prática de esportes e atividades artísticas, 

nos moldes do Programa de Renda Mínima Associado a Ações Sócio-educativas. 

De fato, nos últimos anos vem ganhando força na sociedade 

brasileira as propostas para ampliar a duração do ensino fundamental e a jornada 

escolar no ensino fundamental. 

Com o presente projeto de lei avançamos, inscrevendo,  na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a duração mínima de nove anos e a 

jornada de tempo integral no ensino fundamental como diretrizes para a educação 

nacional.  

 

Hoje, isso é possível porque, por um lado, está quase 

universalizado o acesso da população de 7 a 14 anos à educação escolar, com uma 
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taxa de atendimento educacional nesta faixa etária de cerca de 97%. Por outro lado, 

porque, conforme dados dos censos escolares do INEP/MEC, a matrícula no ensino 

fundamental vem diminuindo no País desde o ano 2000, devido à redução da taxa 

de crescimento demográfico da população brasileira e ao esforço pela regularização 

do fluxo escolar no ensino obrigatório. 

Por fim, o projeto de lei que ora apresentamos também amplia 

a duração mínima do ensino médio dos atuais três para quatro anos letivos. Embora 

possa parecer ousada, o Ministério da Educação vem divulgando essa proposta 

para discussão com a sociedade e, em nosso entendimento, é necessário não só 

expandir o acesso ao ensino médio como também assegurar educação de qualidade 

nesse nível de ensino. Para isso, é fundamental ampliar o número de anos letivos 

nessa que é a etapa final da educação básica, da qual, os educandos devem sair 

com a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe 

meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores. 

Pelas razões expostas, contamos com o apoio de nossos 

ilustres Pares para aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2003. 

Deputado EDUARDO CAMPOS 

Líder do PSB  

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

 
Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

......................................................................................................................................................

..... 

 

TÍTULO III  

 DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR  

....................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir 

dos sete anos de idade, no ensino fundamental. 

  

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema 

de ensino; 

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art.213 da 

Constituição Federal. 

....................................................................................................................................................

..... 

  

TÍTULO V  

 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO  

....................................................................................................................................................

..... 

 

CAPÍTULO II  

 DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

....................................................................................................................................................

..... 

 

Seção III  

 Do Ensino Fundamental  

 

Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e 

gratuito na escola pública, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante: 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o 

pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da 

tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a 

aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

 

PL-1260/2003 

 

7 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana 

e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em 

ciclos. 

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 

processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino. 

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos 

próprios de aprendizagem. 

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 

como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais. 

  

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da 

formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas 

de ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, 

vedadas quaisquer formas de proselitismo. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/07/1997. 

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 

conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 

professores. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.475, de 22/07/1997. 

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 

denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.475, de 22/07/1997. 

  

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro 

horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de 

permanência na escola. 

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 

organização autorizadas nesta Lei. 

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 

critério dos sistemas de ensino. 

 

Seção IV  

 Do Ensino Médio  

....................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 

três anos, terá como finalidades: 

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 

ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

 

PL-1260/2003 

 

8 

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 

ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 

produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 

  

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste 

Capítulo e as seguintes diretrizes: 

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da 

ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da 

cultura; a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e 

exercício da cidadania; 

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 

estudantes. 

III - Será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 

escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 

disponibilidades da instituição. 

§ 1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de 

tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre: 

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 

moderna; 

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem; 

III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao 

exercício da cidadania. 

§ 2º O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo 

para o exercício de profissões técnicas. 
* § 2º regulamentado pelo Decreto nº 2.208, de 17/04/1997. 

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 

prosseguimento de estudos. 

§ 4º A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação 

profissional, poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou 

em cooperação com instituições especializadas em educação profissional. 

....................................................................................................................................................

..... 

  

TÍTULO VIII  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 86. As instituições de educação superior constituídas como universidades 

integrar-se-ão, também, na sua condição de instituições de pesquisa, ao Sistema Nacional de 

Ciência e Tecnologia, nos termos da legislação específica. 

  

TÍTULO IX  

 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  
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Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da 

publicação desta Lei. 

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, 

ao Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez 

anos seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos. 

§ 2º O Poder Público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com 

especial atenção para os grupos de sete a quatorze e de quinze a dezesseis anos de idade. 

§ 3º Cada Município e, supletivamente, o Estado e a União, deverá: 

I - matricular todos os educandos a partir dos sete anos de idade e, 

facultativamente, a partir dos seis anos, no ensino fundamental; 

II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos 

insuficientemente escolarizados; 

III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, 

utilizando também, para isto, os recursos da educação a distância; 

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao 

sistema nacional de avaliação do rendimento escolar. 

§ 4º Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos professores 

habilitados em nível superior ou formados por treinamento em serviço. 

§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes 

escolares públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo 

integral. 

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao 

cumprimento do art.212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos 

governos beneficiados. 

  

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua 

legislação educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a 

partir da data de sua publicação. 

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos 

dispositivos desta Lei e as normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes 

estabelecidos. 

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do 

art.52 é de oito anos. 

 

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, 

no prazo de três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de 

ensino. 

  

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se 

institui nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante 

delegação deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia 

universitária. 

....................................................................................................................................................

..... 
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....................................................................................................................................................

.....  
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LEI Nº 10.172, DE 9 DE JANEIRO DE 2001 
 

 
Aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras 

providências. 

 

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:< p> 

Art. 1° Fica aprovado o Plano Nacional de Educação, constante do documento anexo, com 

duração de dez anos. 

 

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Educação, constante do documento 

anexo, com duração de dez anos. 

  

Art. 2º A partir da vigência desta Lei, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão, com base no Plano Nacional de Educação, elaborar planos decenais 

correspondentes. 

 

....................................................................................................................................................

.... 

....................................................................................................................................................

..... 

  
 

FIM DO DOCUMENTO 


